
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 8
 -

 2
0
/0

2
/2

5
  

B
8
-B

2
1
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 8
 -

 2
0
/0

2
/2

5
 

B
8
-B

2
1
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

Αυδινχια Πβλιχα

Α Αυτοριδαδε Πορτυ〈ρια δε Σαντοσ (ΑΠΣ) ε α Φρεντε παρλαmενταρ Μιστα 
δοσ Πορτοσ Ναχιοναισ ινφορmαm θυε α αυδινχια πβλιχα παρα δεβατερ α 

αmπλιαο δασ 〈ρεασ δεστιναδασ α π〈τιοσ ρεγυλαδορεσ δε χαmινη⌡εσ ε οσ 

φυτυροσ χονδοmνιοσ λογστιχοσ δο Πορτο δε Σαντοσ φοι ρεπρογραmαδα. Ο 

εϖεντο, αντεριορmεντε πρεϖιστο παρα ο δια 26 δε φεϖερειρο, σερ〈 ρεαλιζαδο νο δια 

14 δε mαρο, ◊σ 17 ηορασ, νο αυδιτ⌠ριο δα ΑΠΣ.

Ινφορmαmοσ θυε τοδα α σεσσο ταmβm σερ〈 τρανσmιτιδα ϖια στρεαmινγ πελα 

Ιντερνετ, γραϖαδα ε δισπονιβιλιζαδα νο χαναλ δα ΑΠΣ νο �Ψουτυβε�.

ΑΝDΕΡΣΟΝ ΠΟΜΙΝΙ
Πρεσιδεντε

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΠΟΡΤΟΣ Ε 

ΑΕΡΟΠΟΡΤΟΣ

ΑΥΤΟΡΙDΑDΕ ΠΟΡΤΥℑΡΙΑ 
DΕ ΣΑΝΤΟΣ Σ.Α.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2025

O Consórcio Intermunicipal de Saúde “8 de Abril”, com endereço à Rua Dr. José Alves, 403, Centro, Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-
050, Telefone (19) 3891-4505 / 3891-4489, e-mail compras@con8.gov.br, realizará o Pregão Eletrônico 04/2025 (Lei Federal 
14.133/2021), com vistas a  contratação de empresa especializada na locação de equipamentos para Sistema de Comunicação 
Digital PTToC de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) com comunicação instantânea de voz (PTT – Push-To-Talk) e dados 
em pleno funcionamento, compreendendo o fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação, programação, 
manutenção e demais insumos, para comunicações de voz operacionais sem fio entre as equipes do SAMU da Baixa Mogiana. 
O início do cadastro das propostas financeiras será às 9:00 horas do dia 20/02/2025. O término do cadastro das propostas 
financeiras será às 9:00 horas do dia 10/03/2025. A abertura das propostas financeiras será às 9:15 horas do dia 10/03/2025. 
O início da disputa de preços será às 9:30 horas do dia 10/03/2025 na plataforma eletrônica https://novobbmnet.com.br/. Todas 
as referências de tempo do edital, avisos e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. O 
edital e anexos poderão ser baixados em www.con8.gov.br. Mogi Mirim/SP, 19/02/2025.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e  
3ª (Terceira) Séries da 45ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora De Direitos Creditórios Do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 
45ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em 
Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 15:45 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou caso 
não seja atingido o quórum mínimo para instalação/deliberação, a realizar-se 2ª (segunda) convocação no 
dia 24 de março de 2025, às 10:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA. 
(ii) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á, em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, 
pelos votos favoráveis de Titulares que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, rzf@vortx.com.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade com foto; 2. quando pessoa física por procurador, procuração válida assinada física ou 
digitalmente; documento de identificação com foto válido do outorgante; e documento de identificação com 
foto válido por procurador; 3. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 4. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador consolidado, da documentação 
societária outorgando poderes de representação; documentos de identidade com foto dos representantes 
legais; e 5. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos 
para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, 
os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação 
destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 

Série Única da 111ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª 
emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 11:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação  
e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 24 de março de 2025, às 11:30 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA:  
(i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem a maioria dos presentes na Assembleia. (ii) A Assembleia Especial De Investidores instalar-
se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem 
a maioria dos presentes na Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral  

de Investidores da 153ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 153ª emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 
3ª (terceira) Séries, da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 13 de março de 2025, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 24 de março 
de 2025, às 11:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 
assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento 
de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não 
definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares 
de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença 
de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos 
CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com 
a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda 
convocação, com a presença de Titulares que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CRA, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos Titulares dos 
CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.
com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 
manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de 
cópia digital dos documentos de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de 
Investidores da 85ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos pela Fazenda da Toca Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 13 de março de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda 
convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia 24 de março de 2025, às 11:15 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral
de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores, em 
segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em 
Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.
(ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de com 
qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 
Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva 
assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@
ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. 
(vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

FEDERAÇÃO DE SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FESERV/SP
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente da entidade de segundo grau supra, inscrita no CNPJ sob nº 49.138.269/0001-28, convoca o Conselho de 
Representantes dos Sindicatos filiados em condições de votar, para participarem da AGE a ser realizada no dia 27/02/2025 
às 11h, com quórum de 1/3 (um terço), na Rua Professor Tamandaré Toledo nº 69, 3º andar, conjunto 301, Itaim Bibi, 
CEP 04532-020, São Paulo/SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) filiação à Confederação Nacional de 
Serviços – CNS (CNPJ: 07.127.560/0001-50). São Paulo/SP, 20 de fevereiro de 2025. Luigi Nese – Presidente

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

ΠΟΡΤΑΛ

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ,

ΦΑΤΟΣ ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ

Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ

ΕΝςΟΛςΕΜ

ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ

ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:

ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

Πυβλιθυε σευσ
ατοσ σοχιετ〈ριοσ

νο ϕορναλ
ιmπρεσσο!

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, URBANOS E DAS INDÚSTRIAS DE 
CANA DE AÇUCAR DE ARARAQUARA E REGIÃO

Rua: Dr. Freire Junior, nº 43 – Vila Furlan – Araraquara – SP
FONE: (16) 3322-4311   E-MAIL – sindrod2021@gmail.com 

CNPJ 57.712.234/0001-89

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados todos os associados integrantes da 
categoria representada pelo Sindicato supra mencionado, 
da referida Entidade, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada na sede do referido 
Sindicato, à Rua Dr. Freire Junior, nº 43, Vila Furlan, em 
Araraquara/SP, no dia 24/02/2025, às 09h00 horas, em 
primeira convocação, ou não obtendo o quórum necessário, 
às 09h30min, em Segunda convocação para deliberarem 
sobre a seguinte: ORDEM DO DIA:

1º) aprovação ou não da compra de um veículo para 
prestação de serviço da Entidade Sindical;
2º) outros interesses da categoria.

Araraquara, 20 de Fevereiro de 2025
Rogério Adriano Bandeira

Presidente

Ref. : Processo Siafem n.º    20250130305
 Processo SEI nº 058.00015220/2025-01
Int. :  Delegacia Seccional de Polícia de Franco 
da Rocha

Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO

OBJETO: Aquisição de papel sulfite 

Encontra-se aberta na Delegacia Seccional 
de Polícia de Franco da Rocha/SP, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO de nº 
9004/2025, objetivando adquirir papel sulfite

Recebimento/entrega das propostas: via Internet, 
no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br, 
iniciando o recebimento das propostas até às 10:30:00 
horas do dia 06/03/2025.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.

Franco da Rocha, 18 de fevereiro de 2025.
Aldo Galiano Junior

DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
UGE 180273
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ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00570799162025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00007077/2024−51
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90292/2024

Οβϕετο: Φυσϖελ ε ουτροσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 17 ιτενσ λιχιταδοσ (δεζεσσετε ιτενσ). ςαλορ τοταλ
δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 20/02/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−003762/2024.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 20/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα
δασ Προποστασ: 07/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00570514522025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00006947/2024−74
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90303/2024

Οβϕετο: Πιϕαmασ διϖερσοσ ταmανηοσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 04 ιτενσ λιχιταδοσ (θυατρο ιτενσ). ςαλορ
τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε
δο εδιταλ: 20/02/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000428/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 20/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα
δασ Προποστασ: 07/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00570696992025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00008356/2024−31
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90328/2024

Οβϕετο: Dισχο δε Αντιβιογραmα ε τιρασ δε ΜΙΧ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 49 ιτενσ λιχιταδοσ (θυαρεντα ε
νοϖε ιτενσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 20/02/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
003763/2024. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 20/02/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 07/03/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ:

ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ,
ΦΑΤΟΣ ΡΕΛΕςΑΝΤΕΣ
Ε ΝΟΤ⊆ΧΙΑΣ ΘΥΕ
ΕΝςΟΛςΕΜ ΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ
ΕΜΠΡΕΣΑΣ DΟ ΠΑ⊆Σ

ΠΟΡΤΑΛ

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Πυβλιθυε σευσ
ατοσ σοχιετ〈ριοσ
νο ϕορναλ
ιmπρεσσο!

ΑΜΒΙΕΝΤΕ
ΣΕΓΥΡΟ ΠΑΡΑ
ΧΟΜΥΝΙΧΑ∩℘Ο
DΑΣΜΑΡΧΑΣ

ΙΝΦΟΡΜΑ∩∏ΕΣ
ΕΜ ΤΕΜΠΟ ΡΕΑΛ

ΧΟΝΤΕ∨DΟΣ
DΕ Ε&Ν

ΡΕΛΑΧΙΟΝΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΙDΑDΕ
Ε ΧΟΝΤΕ∨DΟ
ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ

ΒΥΣΧΑDΟΡ
ΙΝΤΕΛΙΓΕΝΤΕ

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Edital de Convocação Resumido - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas de Fênix Empreendimentos S.A. (“Fênix”), para a Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 06/03/2025, às 10h00, em sua sede social, na Rodovia SP-304, km 
141,5, sala 2, Santa Bárbara d’Oeste, SP, a fim de tratar das matérias descritas no Edital disponibilizado na 
íntegra nos endereços eletrônicos abaixo indicados. Aviso: O presente Edital é feito na forma resumida.  
As informações completas para a participação dos acionistas na AGE estão disponíveis no endereço eletrônico 
do Jornal “O Estado de São Paulo” (Estadão) (https://www.estadao.com.br).

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de fevereiro de 2025
Américo Emílio Romi Neto - Vice-presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores  

da Série Única da 92ª (Nonagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 92ª 
(nonagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 92ª Emissão, Em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos Pela JSL S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de março de 2025, às 15:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem no mínimo, 2/3 dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem a maioria dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria 
dos presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; e 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na 
AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 

Única da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única,  
da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM  
nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em  
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelo voto 
favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a 
presença de qualquer número dos Titulares de CRA em Circulação presentes. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares, desde que 
representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares  
de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de 

Investidores das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 124ª (Centésima 
Vigésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA”
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries 
da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:15 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a 
realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, 
conforme o caso, no dia 20 de março de 2025, às 14:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive
para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-
se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação de cada série ou dos CRA em Circulação da 
respectiva Série, conforme o caso. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por 
Titulares de CRA em Circulação que representem no mínimo, a maioria simples de CRA presentes na 
respectiva assembleia. (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem, maioria de CRA presentes 
respectiva Assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, 
devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária, devidamente registrados, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 
Única da 154ª (Centésima Quinquagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 154ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da  
154ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 12 de março de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 20 de março de 2025, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2024, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 14.4. do Termo de Securitização. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação dos presentes na Assembleia, 
conforme cláusula 14.5. do Termo de Securitização. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á 
em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
Titulares, desde que presentes à Assembleia, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação, 
cabendo a cada certificado 1 (um) voto. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de 
CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrados, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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